
Inscrição: 1.40.0097.1.0030.0001.0 2068982Matrícula:

BCI - BOLETIM DE CADASTRO IMOBILIÁRIO

SEMEF

PREFEITURA DE MANAUS - AM

CONTRIBUINTE PRINCIPALCPF / CNPJCÓD. CONTRIBUINTE RG

903.501.032-91 RENAN PINHEIRO GRIMM852189 16028880 - AM

IDENTIFICAÇÃO E LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL

TIPO IMÓVEL CATEGORIA INSCRIÇÃO ANTERIOR HABITAÇÃO ECONÔMICA

PREDIAL TRIBUTAVEL PMM 1..4.0.00.9.7.1..0030.. NÃO
CEP

BAIRRO

NÚMEROLOGRADOUROCÓDIGO

COMPLEMENTO

CONDOMÍNIOLOTEAMENTO

CIDADE / ESTADO

11567 RUA - JOSÉ PRAXEDES DE OLIVEIRA 69.058-83510

FLORES, CJ TAPAJOS MANAUS / AM

SITUAÇÃO CADASTRAL
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVO

CÓDIGO FISCAL

ÁREA TOTAL EDIFICADA (M²) TOTAL DE UNIDADES NO LOTEPROFUNDIDADE (M)

Nº DE FRENTESÁREA DO TERRENO (M²) TESTADA PRINCIPAL (M)

DADOS E CARACTERÍSTICAS DO TERRENO

900,00

201,50

30,00

30,00

1

1

02-FOI MEDIDO

SITUAÇÃO DA QUADRA PATRIMÔNIOMEIO DA QUADRA PARTICULAR

OCUPAÇÃO DO TERRENO TOPOGRAFIAEDIFICADO PLANO

PEDOLOGIA LIMITAÇÃONORMAL MURADO

CALÇADA COM CALÇADA

UNIDADE ÁREA DE CONSTRUÇÃO DA UNIDADEANO CONSTRUÇÃO QUANTIDADE PAVIMENTO

TIPO HABITE-SE NÚMERO HABITE-SE DATA HABITE-SE

DADOS E CARACTERÍSTICAS DA CONSTRUÇÃO

A 201,500 2

NÃO /  /

TERRAÇOSUBSOLO NÃONÃO

TIPO DE CONSTRUÇÃOSITUAÇÃO DA UNIDADE CONSTR CASAFRENTE

SITUAÇÃO RELATIVA AO LOTEALINHAMENTO ISOLADARECUADA

PATRIMÔNIOESTRUTURA PARTICULARCONCRETO

REVESTIMENTO DA FACHADAUSO DO IMÓVEL REBOCORESIDENCIAL

PAREDECOBERTURA ALVENARIALAJE

ESTADO DE CONSERVAÇÃOPADRÃO CONSTRUTIVO BOMMÉDIO

GRANDES GERADORES DE LIXONÃO

DADOS VALOR VENAL
VALOR VENAL DA CONSTRUÇÃO  (R$VALOR VENAL DO TERRENO (R$) ALÍQUOTA (%)*VALOR VENAL DO IMÓVEL (R$) CAT*

122.998,8257.226,50 0,9000180.225,32 80

SERVIÇOS URBANOS
LIMPEZA URBANA PAVIMENTACAO

TRANSP. COLETIVO COLETA DE LIXO

ILUMINACAO PUBLICA GALERIAS PLUVIAIS

GUIAS E SARJETAS REDE TELEFONICA

ELETRIFICACAO DRENAGEM
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MATRIZ/AM:                                                              FILIAL 02:                                           FILIAL: 03                                               FILIAL:04                                             FILIAL: 05 
RUA JOSÉ PRAXEDES DE OLIVEIRA, Nº 10, FLORES          RUA JUNDIÁ, 589, SANTA TEREZA          AV CARLOS GOMES DE AS, 335, SL. 101       Q SHCS CR 516 BLOCO B, 69, C0196       AV CEARÁ, 388, HABITASA 

MANAUS/AM – CEP: 69058-835                                    BOA VISTA/RR – CEP: 69301-900         VITÓRIA/ES – CEP: 29066-040                 BRASÍLIA/DF – CEP: 70381-525              RIO BRANCO/AC – CEP: 69905-088 

Declaração conjunta de cumprimento das condições de habilitação e de inexistência 
de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública 

 

GRIMM TRANSPORTES & LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, inscrito no CNPJ: 
08.823.749/0001-40, por intermédio de seu representante legal o Sr. RENAN PINHEIRO 
GRIMM, portador da Carteira de Identidade 1602888-0 e do CPF 903.501.032-91, 
DECLARA: 

 

1) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;  

2) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3) que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal. 

 

 

 

Manaus/AM, 17 de abril de 2023. 

 

 

 

 

 

RENAN PINHEIRO GRIMM 

Sócio/Administrador 



  

 

MATRIZ/AM:                                                              FILIAL 02:                                           FILIAL: 03                                               FILIAL:04                                             FILIAL: 05 
RUA JOSÉ PRAXEDES DE OLIVEIRA, Nº 10, FLORES          RUA JUNDIÁ, 589, SANTA TEREZA          AV CARLOS GOMES DE AS, 335, SL. 101       Q SHCS CR 516 BLOCO B, 69, C0196       AV CEARÁ, 388, HABITASA 

MANAUS/AM – CEP: 69058-835                                    BOA VISTA/RR – CEP: 69301-900         VITÓRIA/ES – CEP: 29066-040                 BRASÍLIA/DF – CEP: 70381-525              RIO BRANCO/AC – CEP: 69905-088 

Declaração de elaboração independente de proposta 

 

RENAN PINHEIRO GRIMM, como representante devidamente constituído de GRIMM 
TRANSPORTES & LOCAÇÃO DE VEÍCULOS doravante denominado Licitante, em 
atendimento ao disposto no edital do Pregão Eletrônico nº. 016/2023, declara, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
do Pregão Eletrônico nº. 016/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 
016/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

c) que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº. 016/2023 quanto a 
participar ou não da referida licitação;  

d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato do Pregão Eletrônico nº. 016/2023 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  

e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante do Tribunal de Justiça do 
Amazonas antes da abertura oficial das propostas; e  

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

 

Manaus/AM, 17 de abril de 2023. 

 

 

 

RENAN PINHEIRO GRIMM 

Sócio/Administrador 





















 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEA (http://www.jucea.am.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C220001051851 e visualize a certidão)
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Nome Empresarial: R PINHEIRO GRIMM - TRANSPORTES LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

1320084465-3 08.823.749/0001-40 09/05/2007 26/04/2007

Endereço Completo:

RUA JOSE PRAXEDES DE OLIVEIRA 10  CONJ TAPAJOS  -  BAIRRO FLORES  CEP 69058-835  -  MANAUS/AM

Objeto Social: 

LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR,SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS
COM MOTORISTA,LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
CONDUTOR,TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL,ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR,
EXCETO ANDAIMES,ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR,TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL,SERVICOS DE OPERACAO E
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM
OBRAS,TRANSPORTE ESCOLAR,AGENCIAMENTO DE CARGAS, EXCETO PARA O TRANSPORTE MARITIMO,ATIVIDADES DE
AGENCIAMENTO MARITIMO ,TRANSPORTE POR NAVEGACAO DE TRAVESSIA INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL,PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,GUARDA-MOVEIS,DEPOSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO
ARMAZENS GERAIS E GUARDA-MOVEIS,TRANSPORTE RODOVIARIO DE MUDANCAS,SERVICOS DE MANUTENCAO E
REPARACAO ELETRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES,SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE
VEICULOS AUTOMOTORES,SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES.

Capital Social: R$ 250.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

EMPRESA PEQUENO 
PORTE

(Lei Complementar 
nº123/06)

Prazo de Duração
DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 250.000,00 INDETERMINADO
DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

903.501.032-91 RENAN PINHEIRO GRIMM xxxxxxx R$ 250.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 23/03/2022 Número: 1185243

Ato 223  - BALANCO

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

R PINHEIRO GRIMM - TRANSPORTES - EPP 1310113834-3 13200844653 xx TRANSFORMACAO



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEA (http://www.jucea.am.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C220001051851 e visualize a certidão)
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Nome Empresarial: R PINHEIRO GRIMM - TRANSPORTES LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
1390017651-3 08.823.749/0002-21 RUA JUNDIA, 589, BAIRRO SANTA TEREZA, 69301-900, BOA VISTA/RR
5392001962-9 08.823.749/0004-93 QUADRA SHCS CR 516 BLOCO B, 69, PAVMTOPRIMEIRO PARTE C0196, BAIRRO ASA 

SUL, 70381-525, BRASILIA/DF
1292000299-4 08.823.749/0005-74 AVENIDA CEARA, 388, CASA, BAIRRO HABITASA, 69905-088, RIO BRANCO/AC
1492000106-0 08.823.749/0002-21 AVENIDA CARLOS GOMES DE SA, 335, SALA 101, BAIRRO MATA DA PRAIA, 29066-040, 

VITORIA/ES
NADA MAIS#

Manaus, 31 de Agosto de 2022 10:30



 03/04/2023  0006738051 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº:   006738051  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 02/04/2023, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 R   PINHEIRO   GRIMM   TRANSPORTES   LTDA,   residente   na   RUA   JOSE   PRAXEDES   DE 
 OLIVEIRA,   10,   CONJ   TAPAJOS,   FLORES,   CEP:   69058-835,   Manaus   -   AM,   vinculado   ao 
 CNPJ: 08.823.749/0001-40. ********************************************************************* 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, segunda-feira, 3 de abril de 2023. 

                0006738051 
 PEDIDO N°:  



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,
Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

R PINHEIRO GRIMM - TRANSPORTES LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

1

1

020

046

2244

2247

MANAUS

8 Fevereiro 2022

Nº FCN/REMP

AMP2200012056

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 13200844653 em 09/02/2022 da Empresa R PINHEIRO GRIMM - TRANSPORTES LTDA, CNPJ 08823749000140 e
protocolo 220060169 - 07/02/2022. Autenticação: 24CF6DC592A3F32AB3C92A40F51B9B56BB23. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/006.016-9 e o código de segurança 1vcD Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/02/2022 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

22/006.016-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMP2200012056

Data

07/02/2022

903.501.032-91 RENAN PINHEIRO GRIMM 09/02/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 13200844653 em 09/02/2022 da Empresa R PINHEIRO GRIMM - TRANSPORTES LTDA, CNPJ 08823749000140 e
protocolo 220060169 - 07/02/2022. Autenticação: 24CF6DC592A3F32AB3C92A40F51B9B56BB23. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/006.016-9 e o código de segurança 1vcD Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/02/2022 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE 

LIMITADA UNIPESSOAL  

R PINHEIRO GRIMM – TRANSPORTES EPP 

 

 

         Pelo presente instrumento do Ato de alteração e transformação e na melhor forma no regime de 

direito, a abaixo assinado: RENAN PINHEIRO GRIMM, brasileiro, casado sob Regime de 

Comunhão Parcial de Bens, nascido dia 24/08/1986, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 

16028880 SSP/AM, CPF nº 903.501.032-91, residente e domiciliada na Avenida Pedro Teixeira, n° 

2292, Condomínio Thiago de Mello, Apartamento 902, Torre B, bairro Dom Pedro I, Manaus/AM, 

CEP 69040-000.    

         Titular da empresa, R PINHEIRO GRIMM – TRANSPORTES EPP, com sede na Rua Jose 

Praxedes de Oliveira, n° 10, Conjunto Tapajós, bairro Flores, Manaus/AM, CEP 69058-835, registrada 

na Junta Comercial do Estado do Amazonas, sob o NIRE n° 13101138343 inscrita no CNPJ n° 

08.823.749/0001-40, fazendo uso do que permite o § 3º do art. 968 da Lei nº 10.406/2002, com a 

redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar nº 128/08, resolve alterar e transformar seu registro 

de EMPRESA INDIVIDUAL em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA passando a constituir 

o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO 

SOCIAL:  

 

Primeira Cláusula - A sociedade altera a razão social para R PINHEIRO GRIMM - 

TRANSPORTES LTDA, assumindo o ativo e o passivo da empresa transformada. 

 

Segunda Cláusula - A partir deste ato, altera o endereço do socio: RENAN PINHEIRO GRIMM, 

para Rua Sebastião Batista de Melo, 1101, casa 25, Condomínio Ponta Negra Residenza, bairro Ponta 

Negra, CEP 69037-160. 

 

Terceira Cláusula - A empresa tem por objeto: 

7.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

9.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista  

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor  

49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 

interestadual e internacional  

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes  

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 

anteriormente, sem operador  

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 

interestadual e internacional  

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 

cargas e pessoas para uso em obras 

49.24-8-00 - Transporte escolar  

52.50-8-03 - Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo  

52.32-0-00 - Atividades de agenciamento marítimo  

50.91-2-02 - Transporte por navegação de travessia intermunicipal, interestadual e internacional  

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 

especificados anteriormente  

52.11-7-02 - Guarda-móveis  

52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis  

49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças  

45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores  

45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores  

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 13200844653 em 09/02/2022 da Empresa R PINHEIRO GRIMM - TRANSPORTES LTDA, CNPJ 08823749000140 e
protocolo 220060169 - 07/02/2022. Autenticação: 24CF6DC592A3F32AB3C92A40F51B9B56BB23. Lycia Fabíola Santos de Andrade - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 22/006.016-9 e o código de segurança 1vcD Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/02/2022 por Lycia Fabíola Santos de Andrade – Secretário-Geral.
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Terceira Cláusula: A partir desta data o valor do capital social que é de R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais), passa a ser no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), totalmente subscrito e 

integralizado em moeda corrente do país. 

 

 

SÓCIOS QUOTAS VALOR  PARTICIPAÇÃO 

RENAN PINHEIRO GRIMM 250.000,00 250.000,00 100% 

TOTAL 250.000 250.000 100% 

 

 

 

À vista da modificação ora ajustada, transcreve o contrato social, com a seguinte redação: 

 

 

CONTRATO DA EMPRESA  

R PINHEIRO GRIMM - TRANSPORTES LTDA 

 

          Pelo presente instrumento do contrato social e na melhor forma no regime de direito, a abaixo 

assinado: RENAN PINHEIRO GRIMM, brasileiro, casado sob Regime de Comunhão Parcial de 

Bens, nascido dia 24/08/1986, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 16028880 SSP/AM, 

CPF nº 903.501.032-91, residente e domiciliada na Rua Sebastião Batista de Melo, 1101, casa 25, 

Condomínio Ponta Negra Residenza, bairro Ponta Negra, CEP 69037-160. 

         Único sócio da empresa R PINHEIRO GRIMM - TRANSPORTES LTDA, com sede na Rua 

Jose Praxedes de Oliveira, n° 10, Conjunto Tapajós, bairro Flores, Manaus/AM, CEP 69058-835. 

 

Primeira Cláusula - A sociedade gira sob o nome empresarial R PINHEIRO GRIMM - 

TRANSPORTES LTDA, com sede na Rua Jose Praxedes de Oliveira, n° 10, Conjunto Tapajós, 

bairro Flores, Manaus/AM, CEP 69058-835. 

 

Parágrafo Único – Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir filiais, 

sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério do socio.  

 

Segunda Cláusula - A empresa tem por objeto: 

7.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

9.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista  

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor  

49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 

interestadual e internacional  

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes  

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 

anteriormente, sem operador  

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 

interestadual e internacional  

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 

cargas e pessoas para uso em obras 

49.24-8-00 - Transporte escolar  

52.50-8-03 - Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo  

52.32-0-00 - Atividades de agenciamento marítimo  

50.91-2-02 - Transporte por navegação de travessia intermunicipal, interestadual e internacional  

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 

especificados anteriormente  
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52.11-7-02 - Guarda-móveis  

52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis  

49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças  

45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores  

45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores  

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

 

Terceira Cláusula – O capital social que é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais),), 

dividido em 250.000 (duzentos e cinquenta mil) quotas no valor nominal R$ 1,00 (um real), cada 

uma integralizada em moeda corrente no País, ficando a sua distribuição da seguinte forma: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR EM R$ PARTICIPAÇÃO 

RENAN PINHEIRO GRIMM 250.000,00 250.000,00 100% 

TOTAL 250.000 250.000 100% 

Parágrafo Único – Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei nº. 10.406/2002), a 

responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 

pela integração do capital social. 

 

Quarta Cláusula - A partir desta data a Sociedade passará a ser uma SOCIEDADE LIMITADA 

UNIPESSOAL, considerando a disposição constante do parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil 

e em obediência ao contido na Instrução Normativa DREI nº 81 de 10 junho de 2020. 

 

Quinta Cláusula - A empresa iniciou suas atividades em 24 de abril de 2007 e seu prazo é 

indeterminado. 

 

Sexta Cláusula – DECLARAÇÃO DE EPP – Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na 

condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº. 123, de 

14/12/2006. 

 

Sétima Cláusula - A Administração da sociedade caberá ao sócio Sr RENAN PINHEIRO GRIMM, 

com os poderes e atribuições de administrador autorizado ao uso do nome empresarial, vedado, no 

entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 

dos quotistas ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 

 

Oitava Cláusula - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 

prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, ou 

lucros ou perdas apuradas. 

 

Nona Cláusula - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará sobre 

as contas e designarão administrador quando for o caso. 

 

Décima Cláusula - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

 

Décima Primeira Cláusula - O sócio poderá de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 

“pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

Décima Segunda Cláusula - Falecendo ou interditado quaisquer sócios, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 

ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
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Parágrafo único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio. 

 

Décima Terceira Cláusula – Fica eleito o foro desta Comarca para qualquer ação fundada neste 

contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Décima Quarta Cláusula – O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade (art. 1.011, 1, CC 2002). 

 

E por estar assim justo e contratado, lavram este instrumento particular de alteração em uma via. 

 

Manaus - AM, 04 de fevereiro de 2022. 

 

RENAN PINHEIRO GRIMM 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

22/006.016-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

AMP2200012056

Data

07/02/2022

903.501.032-91 RENAN PINHEIRO GRIMM 09/02/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 22/006.016-9.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa R PINHEIRO GRIMM - TRANSPORTES LTDA, de CNPJ
08.823.749/0001-40 e protocolado sob o número 22/006.016-9 em 07/02/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 13200844653, em 09/02/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Aurian
Maria Sales Caldeira.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lycia Fabíola Santos de Andrade. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

903.501.032-91 RENAN PINHEIRO GRIMM 09/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

903.501.032-91 RENAN PINHEIRO GRIMM 09/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 04/02/2022

Documento assinado eletronicamente por Aurian Maria Sales Caldeira, Servidor(a) Público(a), em
09/02/2022, às 12:52.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

LYCIA FABIOLA SANTOS DE ANDRADE720.917.462-15

Manaus. quarta-feira, 09 de fevereiro de 2022
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS
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PROTOCOLO: 160139880 DE 18/07/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11601223704. NIRE: 13101138343.
R PINHEIRO GRIMM - TRANSPORTES - EPP

       Milton Aurélio Rosas Gomes
            SECRETÁRIO-GERAL
           MANAUS, 25/07/2016
     www.empresasuperfacil.am.gov.br
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 Informando seus respectivos códigos de verificação
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Declaração de Execução Contratual 
 
 
 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL , inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 
00.360.305/2660-58, por intermédio de sua Gerência de Filial Logística Brasília – 
GILOG/BR, situada na Rua SAUS Quadra 3, BLC E, Andar 8 MZ 3, ALA SUL – 
Bairro Asa Sul, CEP 70070-030, declara, a pedido da interessada, que mantém 
com a empresa R PINHEIRO GRIMM-TRANSPORTES, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
08.823.749/0001-40, com sede à Rua José Praxedes de Oliveira, nº 10-Conjunto 
Tapajós – Bairro Flores, Manaus/AM – CEP: 69058-835 o Contrato de nº 
03114/2019 ,referente ao Processo Administrativo 7050.01.3238.01/2018, Pregão 
nº043/7050-2018, conforme abaixo discriminado:  
 
 – Objeto : Prestação de serviços de transporte de pessoas a serviços da Caixa 
e/ou pequenos volumes e documentos (movimentação interna Caixa), para 
atendimento as Unidades da Caixa no âmbito dos Estados do Amazonas e 
Roraima. 
 

EMPRESAS POSTO - R A  A QTD 
R PINHEIRO GRIMM AMAZONAS     05 
  RORAIMA     04 

 
 
 – Prazo de Vigência do Contrato : 12/04/2019 a 11/04/2021.  
 
Declaramos que a empresa vem cumprindo as obrigações assumidas, não havendo nada que 
a desabone com relação á qualidade, quantidade e prazos da prestação dos serviços, até o 
momento, conforme informações do gestor operacional. 
 
 
 
 

Brasília, 22 de setembro 2020.  
 
 
 
 
 
 

Felipe Araújo Menezes  
Coordenador de Filial 

GI logística /BR  
 

c124307
Carimbo Felipe Coordenador



_______ 

_______      ____________________________________________________________________________ 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Atestamos que a empresa R PINHEIRO GRIMM TRANSPORTES – CNPJ 08.823.749/0001-40, 
com sede na Rua José Praxedes de Oliveira, nº 10, Conjunto Tapajós, Flores, Manaus/AM, CEP 
69.058-835, presta serviços de transporte de pessoas com a locação de 05 (cinco) veículos 
executivos e 01 (um) veículo executivo blindado, sedan médio, incluindo mão-de-obra, 
combustível, manutenção geral (preventiva e corretiva), seguro, pagamento de impostos e demais 
insumos atinentes à gestão do transporte de executivos (pedágios, estacionamento, dentre outros). 
 
A prestação de serviços foi iniciada em novembro/2021, sendo a vigência do Contrato BRB 
249/2021 de 24 meses.  
 
A referida empresa vem cumprindo com suas obrigações satisfatoriamente, pelo que declaramos 
estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone. 
 
 

 

Brasília/DF, 22 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

 
 
               Izadora Lucena Gadioli Matos                              Alessandra Nina Ribeiro                        
                       Gerente GESEL – e.e                                                     Especialista Júnior 
 

 

 

BRB – Banco de Brasília S/A 
CNPJ 00.000.208/0001-00 

Superintendência de Logística e Operações 
Gerência de Serviços Gerais e Logística 







 

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTO E FINANÇAS-SÃ O 

COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS-COSEG 
SEÇÃO DE TRANSPORTE-SETRAN 

 

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS , sediado na Avenida André Araújo, nº 200, 
Bairro Aleixo, Manaus-AM, inscrita no CNPJ  05.959.999/0001-14, por meio deste documento, vem atestar 
para os devidos fins, que a empresa R PINHEIRO GRIMM TRANSPORTE EPP , devidamente instalada na 
Rua José Praxedes de oliveira, nº 10, Conjunto Tapajós, Flores, Manaus.AM, e Cep: 69058-835, telefone de 
contato  (92) 3654-6767 ou (92) 3342-6766, inscrita no CNPJ sob nº 08.823.749/0001-40 e Inscrição Municipal 
nº 13002301, fornece/forneceu o serviço a seguir: 

 

Processo: PAD N.º156 /2013 TRE-AM                            Licitação: 05/2014 

Contrato nº 04/2014                                                               Vigência: 03/06/2014 a 05/06/2018 

Preço Global: R$ 567.630,00                                            Quantidade de Veículos/frota: 9 

 

Objeto: prestação de serviço de transporte, para atender as necessidades dos Cartórios 
Eleitorais da Região Metropolitana de Manaus- municípios de Presidente Figueiredo, Rio 
Preto da Eva, Itacoatiara, Iranduba e Manacapuru; além dos municípios de Tefé, Parintins e 
Tabatinga, de acordo com o Termo de Referência nº 001/SCE/SAO/TRE-AM. 
 

Atestamos ainda que os serviços foram ou estão sendo prestados em ordem, os prazos e 
serviços devidamente cumpridos e até a presente data não constam em nossos registros, fatos 
que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 

Manaus, 16 de fevereiro de 2018 

 

        

Messias Augusto Lima Belchior de Andrade/Diretor-Geral 
Matrícula/791 
Telefone de contato: (92) 3632-4430 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 19/02/2018 12:29:23
Por: MESSIAS AUGUSTO LIMA BELCHIOR DE ANDRADE

T
R

E



 

 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTO E FINANÇAS-SÃ O 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS-COSEG 

SEÇÃO DE TRANSPORTE-SETRAN 

 

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS , sediado na Avenida André Araújo, nº 200, 
Bairro Aleixo, Manaus-AM, inscrita no CNPJ  05.959.999/0001-14, por meio deste documento, vem atestar 
para os devidos fins, que a empresa R PINHEIRO GRIMM TRANSPORTE EPP , devidamente instalada na 
Rua José Praxedes de oliveira, nº 10, Conjunto Tapajós, Flores, Manaus.AM, e Cep: 69058-835, telefone de 
contato  (92) 3654-6767 ou (92) 3342-6766, inscrita no CNPJ sob nº 08.823.749/0001-40 e Inscrição Municipal 
nº 13002301, fornece/forneceu o serviço a seguir: 

 

Processo: PAD N.º 8312/2016-TRE-AM                          Licitação: 34/2016 

Contrato nº 36/2016                                                               Vigência: 17/11/2016 a 16/10/2018 

Preço Global: R$ 199.900,00                                            Quantidade de Veículos/frota: 3 

 

Objeto: contratação de empresa para prestar serviços de transporte com veículos automotores 
tipo pick-up, incluindo motorista e combustível, sendo 01 (um) veículo para dar apoio as 
atividades rotineiras dos Cartórios Eleitorais e Secretarias do TRE-AM, e 02 (dois) veículos, 
por até 06 (seis) meses, em anos eleitorais, conforme condições e especificações definidas no 
Termo de Referência nº 08/2016-SETRAN/TRE-AM. 
 

Atestamos ainda que os serviços foram ou estão sendo prestados em ordem, os prazos e 
serviços devidamente cumpridos e até a presente data não constam em nossos registros, fatos 
que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 

Manaus, 16 de fevereiro de 2018 

 

       _________ 

Messias Augusto Lima Belchior de Andrade/Diretor-Geral 
Matrícula/791 
Telefone de contato: (92) 3632-4430 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 19/02/2018 12:25:45
Por: MESSIAS AUGUSTO LIMA BELCHIOR DE ANDRADE

T
R
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Processo Verde : 0069/2016
Contrato : RG/Nº 55485
Objeto:  Prestação  dos  serviços  continuados  de  transporte  para  atendimento  ao
Escritório do SERPRO em Manaus/AM. 
Vigência : 01/04/2016 à 31/03/2018

O  SERVICO  FEDERAL  DE  PROCESSAMENTO  DE  DADOS  -  (SERPRO),
Empresa Pública Federal, regido pela Lei n° 5.615, de 13/10/1970, com sede no SGAN
Quadra 601 -  Modulo  "V"  -  Asa  Norte  –  Brasília-DF –  CEP:  70836-900,  inscrito  no
CNPJ/MF sob o n° 33.683.111/0001-07, atesta, para os devidos fins, que a empresa R.
PINHEIRO  GRIMM  –  TRANSPORTES  -  EPP,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
08.823.749/0001-40, com sede na Rua José Praxedes de Oliveira, nº 10 – Conjunto
Tapajós, Bairro Flores – Manaus/Amazonas – CEP 69058-835. 

Atestamos, ainda, que os serviços foram executados satisfatoriamente, não existindo
em  nossos  registros,  até  a  presente  data,  fatos  que  desabonem  sua  conduta  e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

Belém, 04 de maio de 2017

Tiago Viana Bastos
GERENTE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO LOGÍSTICA - GLNOR 

GLNOR/SUPGL - SERPRO 
Assinado Digitalmente

Hilary de Nazaré Moreira dos Santos
GESTOR DO CONTRATO 
SUPGL/GLNOR/GLBLM

Telefone: (91) 3342-1779
Assinado Digitalmente

SERPRO - REGIONAL BELÉM
Av. Perimetral, no 2010 - Terra Firme - CEP 66077830 – PA - Brasil
CNPJ:33.683.111/0003-60
Telefone:(91)3342-1705 - 3342-1779

 Documento assinado com certificado digital em conformidade com a Medida Provisória nº2200- 2/2001. Sua 

autenticidade pede ser confirmada no endereço <http://  www.  serpro.gov.br/assinador-digital> 1/1

http://www.serpro.gov.br/assinador-digital
http://www.serpro.gov.br/assinador-digital
http://www.serpro.gov.br/assinador-digital




 

Declaração de Execução Contratual 

 Grau de sigilo 
  
#PÚBLICO 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 00.360.305/0001-04, por meio 
da sua CN - COMPRAS - CECPA, situada no    RUA JOSÉ LOUREIRO 195 - 14º ANDAR, 
CENTRO, CURITIBA/PR , declara, a pedido da interessada, que manteve com a empresa R 
PINHEIRO GRIMM - TRANSPORTES - ME, inscrita no CNPJ/MF nº 08.823.749/0001-40, 
Endereço: Rua Jose Praxedes de Oliveira, 10, Bairro Flores, Manaus/AM, CEP 69058-835, 
CONTRATO DE SERVIÇO CONTÍNUO nº 8874/2018, conforme abaixo discriminado: 
  
- Objeto CONTRATO DE SERVIÇO CONTÍNUO:  
 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE TRANSPORTE DE PESSOAS E/OU PEQUENOS 
VOLUMES E DOCUMENTOS COM DISPONIBILIZAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTA E 
INSUMOS PARA UNIDADES DA CAIXA DO ESPÍRITO SANTO, MEDIANTE FRANQUIA DE 
QUILOMETRAGEM MENSAL.   
 
- Quantidade:  
 

 8 veículos grupo I-B; 
 2 veículos grupo II 

 
- Qualidade: 

Declaramos que a empresa contratada, R PINHEIRO GRIMM - TRANSPORTES – ME, cumpriu as 
obrigações assumidas e não apresentou conduta que a desabonasse com relação a 
quantidade, qualidade e prazos, garantindo a prestação dos serviços de Transporte de 
Pessoas no estado do Espírito Santo durante a vigência contratual,  

- Vigência: 15/08/2018 a 14/08/2022. 

 
 
CURITIBA, 28 de outubro de 2022. 
  
 
 
  

Beatriz Tiemi Hirata   
Assistente Sênior 
CECPA - CN - COMPRAS  

    

 
    

 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
CN - COMPRAS 
RUA JOSÉ LOUREIRO 195 - 14º ANDAR - CENTRO 
CURITIBA/PR - Cep: 80010000 
Telefone: (41)3205-3150 – E-mail: cecpa@caixa.gov.br  



INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Superintendência Regional Norte/Centro-Oeste
Coordenação de Gestão Orçamento, Finanças e Logís�ca

Divisão de Logís�ca, Licitações e Contratos
Serviço de Licitações

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

                                                                                       A  SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NORTE E CENTRO-
OESTE - SRNCO, com sede no Setor de Autarquias Sul, Quadra 4, Bloco L, Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o
nº  29.979.036/1164-40, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, atestamos para os fins legais,
que a firma  R PINHEIRO GRIMM TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 08.823.749/0001-40, Com sede na Rua 7 de
setembro, 280 - Centro, Manaus/AM, tem cumprido, sa�sfatoriamente, com as obrigações assumidas no
Contrato nº 61/2018, na  prestação dos serviços de transporte de servidores, dispondo de 8 veículos com
motoristas,  atendendo  dessa  forma  a  demanda  da  Gerência  Execu�va  do  INSS  em  Manaus.  Período:
22/10/2022 com previsão de encerramento em 31/12/2022. Empresa optante pelo Simples Nacional.

Brasília, 27 de outubro de 2022

IZANIL DE PAULA CAVALERO

CHEFE DO SERVIÇO DE LICITAÇÕES

Documento assinado eletronicamente por IZANIL DE PAULA CAVALERO, Chefe de Serviço de
Licitações, em 27/10/2022, às 18:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.inss.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 9479524 e o código CRC E90FC316.

SEI/INSS - 9479524 - Despacho https://sei.inss.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

1 of 2 27/10/2022 18:29

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.466691/2022-50 SEI nº 9479524

SEI/INSS - 9479524 - Despacho https://sei.inss.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...
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DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DA UNIÃO
SBS Quadra 02, Blocos H, Lote 14 - Bairro Asa Sul - CEP 70070-120 - Brasília - DF - http://www.dpu.gov.br/ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de habilitação junto aos órgãos públicos, autarquias ou entidades privadas, a
pedido do interessado, que a empresa R. PINHEIRO GRIMM TRANSPORTES - EPP, na pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob nº. 08.823.749/0001-40, com sede na Rua José Praxedes de Oliveira, 10 Conjunto
Tapajós – Bairro Flores, Manaus/AM – CEP: 69.058-835 firmou com a DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO -
DPU, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.375.114/0001-16, com Sede no Setor Bancário Sul - SBS, Quadra 02, Lote 14,
Bloco H, Edifício Cleto Meirelles - Bairro Asa Sul - CEP: 70.070-120, Brasília-DF,  o Contrato de nº 80/2018  de
acordo com o Edital nº do Pregão eletrônico nº 46/2018

OBJETO:
Constitui o objeto do Contrato de nº 80/2018 (proc. 08038.000853/2018-63) a contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de Locação de Veículos para atender a Defensoria Pública da União em
Manaus/AM, conforme demostrado no quadro abaixo:

CONRATO TIPO DE VEÍCULO QUANTIDADE

 
80/218

 

POPULAR: tipo de Veículo: (A) - Veículo de serviço comum (popular) 01

EXECUTIVO: Tipo de Veículo: (B) - Veículo de serviço (Executivo), para transporte
de defensores e demais autoridades em serviço 01

Atestamos, ainda, que a referida empresa cumpriu a contento as obrigações assumidas dentro dos
prazos e nas condições contratuais estabelecidas, não havendo ate a data de 23/03/2020, qualquer indício de sinistro
ao contratos acima mencionado. Por fim, informamos que, qualquer documento inerente às contratações em tela
poderão ser obtido no Portal da Transparência da DPU, cujo endereço eletrônico
é http://www.dpu.def.br/transparencia/licitacoes-e-contratos.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Curcio dos Santos, Secretário de Logística e Patrimônio, em
15/10/2020, às 13:03, conforme o §2º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.dpu.def.br/sei/conferir_documento_dpu.html
informando o código verificador 4008816 e o código CRC 8D11F9CB.

08038.000853/2018-63 4008816v3

http://www.dpu.def.br/transparencia/licitacoes-e-contratos


Governo do Estado do Amazonas
Secretaria de Estado da Fazenda
Secretaria ExecuƟva da Receita
Departamento de Arrecadação

CerƟdão Nº: 52265780
Data: 03/04/2023

Hora: 12:16:59
Válida até: 03/05/2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

C.N.P.J: 08.823.749/0001-40 - R PINHEIRO GRIMM - TRANSPORTES LTDA

Inscrição: 04.226.576-2 - Situação: AƟvo

CNAE: 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,

interestadual e internacional

     Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas,  cerƟfico que de
acordo  com  as  buscas  procedidas  nos  livros  e  registros  existentes  na  Dívida  AƟva  do  Estado  do  Amazonas,
correspondentes  aos úlƟmos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima
idenƟficado, até a presente data. Esta CERTIDÃO é a única emiƟda pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos
inscritos ou não na Dívida AƟva do Estado.

Para efeito de validação desta certidão, consultar: http://www.sefaz.am.gov.br

Certidão Negativa Contribuinte http://sistemas.sefaz.am.gov.br/GAE/mnt/dividaAtiva/certidaoNegati...
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Para efeito de validação desta certidão, consultar: http://www.sefaz.am.gov.br

Certidão Negativa Contribuinte http://sistemas.sefaz.am.gov.br/GAE/mnt/dividaAtiva/certidaoNegati...
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03/04/23, 12:27 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.823.749/0001-40
Razão

Social: R PINHEIRO GRIMM TRANSPORTES LTDA

Endereço: RUA JOSE PRAXEDES DE OLIVEIRA 010 CONJ TAPAJOS / FLORES /
MANAUS / AM / 69058-835

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/03/2023 a 19/04/2023

Certificação Número: 2023032102052782690302

Informação obtida em 03/04/2023 13:34:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



VÁLIDA ATÉ 03/05/2023

PREFEITURA DE MANAUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO -
SEMEF

CND Nº

78544/2023

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA
DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE : R PINHEIRO GRIMM - TRANSPORTES LTDA 

ENDEREÇO : RUA JOSÉ PRAXEDES DE OLIVEIRA, Nº: 10, CEP: 69058835

BAIRRO:       FLORES    COMPLEMENTO: CONJ TAPAJOS        

INSCRIÇÃO MUNICIPAL :  13002301

CNPJ/CPF : 08823749000140

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, CONSTAM DÉBITOS lançados relativo
a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

03/04/2023

Observação: 
********************************************************************************
********************************************************************************
********************************************************************************

Certidão Positiva com Efeito de Negativa, de acordo com o disposto no Art. 206 C/C o Art. 151 do CTN.
Certidão expedida com base no Decreto nº. 7007/2003 c/c Dec. 883/2011

A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE
CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO
COMPREENDIDOS.

VALIDAÇÃO

CND N°78544/2023

Para comprovar a veracidade desta certidão,  utilize o QR CODE ou visite o  Portal  de  Informações e
Serviços  SEMEF  ATENDE  (http://semefatende.manaus.am.gov.br/)  e  infome  a  chave  de  validação
B2E.9CC.D75.B1A. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no
CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado.
Cadastrado em: 03/04/2023

Firefox https://stm.manaus.am.gov.br/stm/servlet/hwvdocumentos_v3
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: R PINHEIRO GRIMM - TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 08.823.749/0001-40 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:24:09 do dia 27/10/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/04/2023.
Código de controle da certidão: 9736.E268.3531.6ED9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: R PINHEIRO GRIMM - TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.823.749/0001-40
Certidão nº: 13900797/2023
Expedição: 03/04/2023, às 13:35:05
Validade: 30/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que R PINHEIRO GRIMM - TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.823.749/0001-40, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br









Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 08.823.749/0001-40 DUNS®: 89*****38
Razão Social: R PINHEIRO GRIMM - TRANSPORTES LTDA
Nome Fantasia: GRIMM TRANSPORTES E LOCACAO DE VEICULOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 04/07/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 25/04/2023
FGTS 08/05/2023
Trabalhista Validade: 08/10/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 03/05/2023
Receita Municipal Validade: 03/05/2023

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 16/04/2023 23:44 de
CPF: 903.501.032-91      Nome: RENAN PINHEIRO GRIMM

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao



